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RESOLUÇÃO 008/2026
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação do recurso da Premiação - 2025 - do CRAS II pelo pleno do Conselho Municipal de Assistência Social de Crateús, Estado doCeará.    










O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em 4ª reunião ordinária, realizada em 08 de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de Março de 2021;

CONSIDERANDO a portaria Estadual nº 243/2025 de 22 de maio de 2025, que garante a premiação de incentivo à Assistência Social, destinado ao CRAS e o Decreto Estadual nº 36.630 de 16 de maio de 2025 que estabelece os indicadores utilizados para classificar o CRAS em relação à qualidade dos serviços, com base nos dados consolidados do ano de 2025.
CONSIDERANDO que a valorização profissional reconhece o empenho da equipe que garante o alcance das metas e o consequente recebimento do prêmio.
RESOLVE:
Art. 1° - Após análise, aprovar por unanimidade a valorização profissional, escolha essa feita pelos servidores e representantes competentes do CRAS II para deliberar sobre a destinação do recurso proveniente do PRÊMIO REFERÊNCIA SOCIAL recebido por esta unidade no dia 31 de março de 2026 em Fortaleza, no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Art. 2º - Esta deliberação tem como finalidade reconhecer e valorizar o desempenho dos profissionais que atuam no CRAS II, incentivando a continuidade das ações desenvolvidas com qualidade e compromisso junto à população atendida.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Crateús/ CE, 08 de abril de 2026.



                                               _______________________________
       Maria do Socorro Lima da Silva
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